
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

Estado do Paraná 

Decreto N2 69/2023 

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, aprovado pela Lei Municipal 
1336/2022 de 29 de novembro de 2022. 

Decreta: 

Artigo 1° - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional 
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 209.067,68 (duzentos e nove mil e sessenta 
e sete reais e sessenta e oito centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

Suplementacio

03 Secretaria Municipal de Administração 
03.003.04.122.0300.2.007 Atividades da Divisão de Administração 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
JURÍDICA 

01000 Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01000 Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

06 
06.004.12.361.1201.2.031 

3.3.90.30.00.00 
01000 

Secretaria Municipal de Educação 
Departamento de Ensino Fundamental 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01103 10% Sobre Transferencias Constitucionais - Recursos do Tesou 

07 
07.002.10.301.1002.2.207 

3.1.90.13.00.00 
01303 

07.002.10.301.1004.2.186 
3.3.90.30.00.00 

01303 

07.002.10.302.1001.2.037 
3.3.90.39.00.00 

01303 

07.002.10.304.1003.2.065 
3.3.90.30.00.00 

3498 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 
ENASF- Equipe de Núcleo Ampliado da 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

Consórcio Intergestores Paraná Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

Atividades do Hospital Municipal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 

Saúde da Família 

15%) - Recursos do T 

15%) - Recursos do T 

- PESSOA JURÍDICA 
15%) - Recursos do T 

Divisão de Vigilância Sanitária 
MATERIAL DE CONSUMO 
Assit.Farmaceutica / Vigilancia / Atenção Basica 

07.002.10.304.1003.2.192 VIGIASUS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

— PESSOA 

R$ 14.700,00 

R$ 8.800,00 

R$ 2.800,00 

R$ 12.000,00 

R$ 587,14 

R$ 35.000,00 

R$ 78.620,54 

R$ 4.260,00 
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31497 

08 
08.001.08.122.3201.2.045 

3.3.90.30.00.00 
01000 

3.3.90.39.00.00 
01000 

4.4.90.52.00.00 
01000 

08.002.08.244.0803.2.147 
3.3.90.30.00.00 

01000 

11 
11.001.26.782.3501.2.018 

3.3.90.30.00.00 
01000 

14 
14.001.18.541.1801.2.196 

3.3.90.39.00.00 
01000 

Ltti11102 

07 
07.002.10.304.1003.2.065 

4.4.90.52.00.00 
31497 

Fonte 
31497 

Vigilancia em Saude 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Atividades da Secretaria de Assistencia Social 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

Centro de referência de assistência social- CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

Secretaria Municipal do Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
GESTÃO DE RESfDUOS SÓLIDOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

Total Suplementação: 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Divisão de Vigilância Sanitária 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigilancia em Saude 

Descrição 
Vigilancia em Saude 

Resumo por Fonte 

Total 

Total Redução: 

R$ 2.000,00 

R$ 300,00 

R$ 300,00 

R$ 3.000,00 

R$ 400,00 

R$ 40.000,00 

R$ 6.300,00 

R$ 209.067,68 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

Valor Reduzido Valor Suplementado 
2.000,00 2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

ArtIgo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pago Municipal, 13 de junho de 2023. 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 


